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RELATÓ RIÓ QUADRIMESTRAL DÓ 
CÓNTRÓLE INTERNÓ 

Identificação do Relatório 

• Período: 3º Quadrimestre de 2024 (setembro a dezembro) 

• Órgão/Entidade: Câmara Municipal da Estância Balneária de Praia Grande 

 

Comissão de Controle Interno 

• Responsável pelo Controle Interno: Fernando Afonso de Nadai (Presidente da Comissão) 

• Membros da Comissão: Daniele Francis Oliveira de Brito e Caio Vinicius Alves Firmo 

• (Conforme Portaria nº 277/2023) 

 

Relatório de Controle Interno - 3º Quadrimestre de 2024 

BASE LEGAL E OBJETIVO 

Prezado Senhor Presidente, 

Submetemos à sua apreciação o Relatório Quadrimestral de Controle Interno referente ao 3º 

quadrimestre do exercício de 2024 desta Câmara Municipal. 

Este documento foi elaborado em cumprimento ao Artigo 59 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei 

de Responsabilidade Fiscal - LRF) e às normas internas deste legislativo. 

O principal objetivo do Controle Interno é garantir a conformidade da gestão fiscal, verificando: 

• O cumprimento das metas fiscais. 

• A observância dos limites de despesa com pessoal. 

• O acompanhamento da execução orçamentária, dos restos a pagar e das dívidas. 

O relatório também detalha as medidas adotadas ou que devem ser tomadas para corrigir eventuais 

distorções, assegurando a correta aplicação das normas e procedimentos. 
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1. OPERAÇÕES DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE 

  

1.1. SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 
 

O Sistema de Controle Interno da Câmara Municipal de Praia Grande está regulamentado 

pela Resolução nº 05/2014. Ele estabelece normas de fiscalização em conformidade com as 

seguintes bases legais: 

• Artigos 31, 70 e 74 da Constituição Federal 

• Artigo 35 da Constituição do Estado de São Paulo 

• Artigo 59 da Lei Complementar nº 101/2000 (LRF) 

• Lei Orgânica do Município e suas alterações 

Este sistema tem como base a análise de dados e documentos como a escrituração contábil, 

relatórios de execução orçamentária, e demais instrumentos definidos pela legislação e por órgãos 

de controle interno e externo. 

Além disso, o Sistema de Controle Interno incorpora o Setor de Acompanhamento de 

Controle Externo, cuja finalidade é monitorar a execução orçamentária e as políticas públicas do 

município, conforme a Resolução nº 13/2022. 

 

2. EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
 

2.1. EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONSOLIDADA 
 

A seguir, apresenta-se a execução orçamentária consolidada da Câmara Municipal de Praia 

Grande, referente ao 3º Quadrimestre de 2024. 

 

 Receita Despesa Déficit / Superavit 

Setembro  R$   3.935.000,00   R$   2.568.420,11   R$   1.366.579,89  

Outubro  R$   3.935.000,00   R$   5.051.674,62  -R$   1.116.674,62  

Novembro  R$   3.935.000,00   R$   2.557.314,34   R$   1.377.685,66  

Dezembro  R$   3.935.000,00   R$   3.151.531,98   R$      783.468,02  

TOTAL  R$ 15.740.000,00   R$ 13.328.941,05   R$   2.411.058,95  
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O quadro apresenta as receitas realizadas, as despesas pagas e o resultado orçamentário, 

durante o quadrimestre. Superavit acumulado no 3º quadrimestre de 2024 referente a juros de 

aplicações e valores em restos a pagar. 

 

2.2. DUODÉCIMOS 
 

As Transferências Financeiras (DUODÉCIMOS) foram recebidas integralmente nos valores 

previstos para o período. Os repasses ocorreram pontualmente, sendo efetivados antes do vigésimo 

dia de cada mês. 

 

Descrição Tipo Setembro Outubro Novembro Dezembro Total 

PREFEITURA DA EST. 
BALN. DE PRAIA GRANDE Recebido 

 R$ 
3.935.000,00  

 R$ 
3.935.000,00  

 R$ 
3.935.000,00  

 R$ 
3.935.000,00  

 R$ 
15.740.000,00  

PREFEITURA DA EST. 
BALN. DE PRAIA GRANDE Concedido  -    

 R$ 
2.581.949,54  -    

 R$ 
2.232.836,11  

 R$   
4.814.785,65  
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2.3. BALANÇO PATRIMONIAL 
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2.4. BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
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2.5. BALANÇO FINANCEIRO 
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2.6. DEMONSTRAÇÃO FLUXO DE CAIXA 
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2.7. CONTRATOS E PROCESSOS LICITATÓRIOS 
 

 

 

2.8 ANÁLISES E CONTROLE DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

Com a entrada em vigor da Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei Federal nº 14.133/2021), 

a Controladoria passou a atuar de forma mais ativa no processo de contratação. Durante o período 

de implantação, os procedimentos licitatórios foram encaminhados para análise de conformidade 

em suas fases interna e externa. 

Entre 1º de setembro e 31 de dezembro de 2024, a Controladoria da Câmara Municipal de 

Praia Grande realizou as seguintes análises de procedimentos: 
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Considerações sobre Licitações 

A análise geral dos procedimentos licitatórios revelou a existência de alguns erros materiais. 

Tais inconsistências foram prontamente encaminhadas aos setores competentes para o devido 

saneamento. 

 

2.9. CONTROLE DE UTILIZAÇÃO DA FROTA E GASTOS DE COMBUSTÍVEL 
 

Em relação à utilização dos veículos da Casa Legislativa, foi constatado que o controle é 

eficiente e adequado, permitindo a aferição do uso regular e responsável dos recursos públicos. Cada 

viagem é devidamente monitorada e registrada mediante o preenchimento de um formulário que 

detalha o veículo, o itinerário, o motivo da viagem, o pessoal transportado e a quilometragem 

percorrida e consumida. 

Os gastos com combustível são realizados exclusivamente para o abastecimento dos veículos do 

Poder Legislativo. O controle rigoroso dessas despesas é assegurado pelos seguintes procedimentos: 

• O abastecimento só é autorizado mediante a apresentação de um documento específico. 

• Os comprovantes de abastecimento registram os dados completos do veículo. 

• Cada saída é registrada a partir de um documento de solicitação de uso do veículo, que 

permite o cruzamento das informações. 

Os veículos da Câmara são utilizados exclusivamente em atividades pertinentes ao Poder 

Legislativo. Seu uso se restringe a: 

• Trabalho de vereança: Apoio às atividades dos vereadores. 
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• Transporte administrativo: Deslocamento para eventos de aprimoramento profissional. 

• Atendimento a demandas emergenciais: Aquisição de peças e itens para necessidades 

urgentes do órgão. 

 

No anexo I seguem as planilhas de utilização dos veículos no período. 

 

 

2.10. ADIANTAMENTOS 
 

Em relação às despesas efetuadas sob o regime de adiantamento, foi constatado o 

cumprimento integral da legislação municipal vigente. Todas as prestações de contas foram 

devidamente apresentadas e entregues dentro do prazo estabelecido, demonstrando o 

compromisso e a conformidade dos responsáveis. 

Dessa forma, todos os itens verificados no quadrimestre demonstraram total regularidade, 

resultando em uma taxa de conformidade de 100%. 

 

 

3. ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO 
 

 

3.1. ACOMPANHAMENTO DE MATERIAIS 
 

Foi constatada a realização de relatórios mensais de entrada e saída de materiais, uma vez 

que há um funcionário designado para a função. As operações foram comprovadas por meio da 

elaboração de balancetes e inventários periódicos. 

 

Os relatórios e balancetes são enviados para a Contabilidade mensalmente para registro e 

acompanhamento. 
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Câmara Municipal da Estância Balneária de Praia Grande 

Estado de São Paulo 

Anexo Y - Balancete Sintético do Almoxarifado - 2024 (3ºQuadrimestre) 

     

ALMOXARIFADO Setembro Outubro Novembro Dezembro 

ENTRADA Estoque Inicial  R$ 110.525,06   R$ 124.641,63   R$ 115.200,26   R$ 114.956,08  

Material de Consumo  R$ 13.308,62   R$ 5.175,00   R$ 7.475,25    

Gêneros Alimentícios  R$ 9.162,04   R$ 4.302,83   R$ 3.722,94   R$ 14.085,86  

Material de Construção         

A classificar         

Material Gráficos    R$ 10.424,87      

Material de Expediente  R$ 699,96   R$ 5.760,26   R$ 180,00    

OUTROS  R$ 776,97        

Total de Entrada  R$ 23.947,59   R$ 25.662,96   R$ 11.378,19   R$ 14.085,86  

SUBTOTAL  R$ 134.472,65   R$ 150.304,59   R$ 126.578,45   R$ 129.041,94  

Material de Consumo  R$ 6.392,01   R$ 4.625,91   R$ 4.573,25   R$ 6.145,68  

Gêneros Alimentícios  R$ 1.920,66   R$ 12.560,71   R$ 5.705,07   R$ 9.018,34  

Material de Construção     

Autopeças         

A classificar         

Material Gráficos  R$ 12,21   R$ 10.449,29   R$ 24,42    

Material de Expediente  R$ 1.506,14   R$ 7.136,42   R$ 1.319,63   R$ 1.082,72  

OUTROS    R$ 332,00     R$ 80,00  

Total Saída  R$ 9.831,02   R$ 35.104,33   R$ 11.622,37   R$ 16.326,74  

TOTAL  R$ 124.641,63   R$ 115.200,26   R$ 114.956,08   R$ 112.715,20  
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3.2. BALANCETES SINTÉTICOS DO ALMOXARIFADO 
  

Setembro/2024: 
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Outubro/2024: 
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Novembro/2024:
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Dezembro/2024: 
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3.3. GESTÃO DE PATRIMÔNIO 
 

 

Bens incorporados no período de 1° de setembro de 2024 a 31 de dezembro de 2024. 

 

 Inventário por conta patrimonial no período 1° de setembro de 2024 a 31 de dezembro de 2024. 

 

4. DESPESA COM PESSOAL 
 

4.1. DESPESA COM FOLHA DE PAGAMENTO 
 

A Receita Corrente Líquida (RCL), conforme estabelecido na Lei de Responsabilidade Fiscal 

(LRF), serve como base para a verificação dos limites de gastos e endividamento. 

Ela é utilizada para monitorar o cumprimento dos limites de: 

• Despesas com Pessoal 

• Dívida Consolidada Líquida 
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• Contratações de Operações de Crédito 

• Concessão de Garantias 

O cálculo da RCL é realizado de forma consolidada, considerando a receita arrecadada no mês 

de referência e nos onze meses imediatamente anteriores, totalizando os últimos 12 meses. 

 

Período RCL Gasto com pessoal % 

12/2024 R$ 2.316.939.667,23 R$ 28.341.252,66 1,22% 

Limite Máximo 6% (art. 20 LRF) R$ 139.016.380,03 6,00% 

Limite Prudencial 95% do limite de 6% (par. único art. 22 LRF) R$ 132.065.561,03 5,70% 

 

Em relação ao comportamento das despesas com pessoal, o percentual aplicado no 3º 

quadrimestre de 2024 está abaixo do limite prudencial exigido, conforme o Artigo 22 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LRF). 

 

4.2. GESTÃO DE PESSOAL 
 

Em relação ao quadro de servidores e às práticas financeiras da Câmara Municipal, foram 

constatados os seguintes pontos: 

• Regime de Contratação: Não há contratos de trabalho regidos pela Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT). 

• Mesa Diretora: Não existe previsão para subsídios adicionais para o Presidente ou membros 

da Mesa Diretora. 

• Subsídios de Vereadores: 

o Não há repasse automático de subsídios com base em eventuais aumentos 

concedidos aos Deputados Estaduais. 

o Não é realizada revisão anual dos subsídios. 

• Gabinetes: 

o Não há verba de gabinete. 

o Não é concedida ajuda de custo aos gabinetes. 

• Sessões Extraordinárias: Não há pagamento por participação em sessões extraordinárias. 
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4.3. QUADRO DE PESSOAL 
 

Em relação à gestão de pessoal e às práticas administrativas, foi constatado: 

• Contratação de Estagiários: Não foi verificada a contratação de estagiários por tempo 

determinado. 

• Cargos em Comissão: Os cargos em comissão da Câmara estão vinculados às funções de 

direção, chefia e assessoramento. Não foi registrado pagamento de horas extras, e o 

quantitativo não excede o limite legal em relação aos cargos de provimento efetivo. 

• Registro de Faltas: As faltas ao serviço são devidamente registradas na ficha funcional de 

cada servidor. 

• Nomeações: Não ocorreram nomeações decorrentes de concurso público durante o 3º 

quadrimestre de 2024. 

• Declaração de Bens e Rendas: Os procedimentos relativos às Declarações de Bens e Rendas 

estão sendo cumpridos. As declarações são atualizadas anualmente no mês de junho. 
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4.4. SUBSÍDIOS DOS AGENTES POLÍTICOS 
 

Com base na análise das práticas financeiras da Casa Legislativa, foram verificados os seguintes 

pontos: 

• Remuneração da Mesa Diretora: Não houve fixação de remuneração diferenciada para o 

Presidente da Câmara. Além disso, os valores de subsídios de todos os vereadores e do 

Presidente estão em conformidade com o limite estabelecido pelo Art. 29, VI, e), da 

Constituição Federal. 

• Limites com Despesas de Pessoal: A remuneração total dos vereadores está dentro do limite 

exigido em relação à receita do município, conforme o Art. 29, VII, da Constituição Federal. 

• Vantagens Financeiras: 

o Não houve pagamento de 13º salário ou qualquer outra gratificação de cunho 

trabalhista para o Presidente e demais vereadores. 

o Não há indenização por comparecimento a sessões extraordinárias. Os vereadores 

recebem subsídio apenas por sessões ordinárias, em conformidade com o 

entendimento do Supremo Tribunal Federal após a Emenda Constitucional nº 

50/2006. 

• Centralização de Gastos: Todos os gastos são processados de forma centralizada no serviço 

administrativo da Câmara, e não nos gabinetes dos vereadores. Essa prática confirma que 

não são concedidas verbas de gabinete ou ajuda de custo. 

• Regime de Adiantamento: Nenhum agente político da Casa Legislativa retirou fundos sob o 

regime de adiantamento durante o exercício de 2024, em conformidade com o Art. 68 da Lei 

4.320. 

 

4.5. ENCARGOS PATRONAIS /SOCIAIS 
 

Foi constatado que o Poder Legislativo está em total conformidade com suas obrigações fiscais e 

previdenciárias. 

• INSS e FGTS: O órgão encontra-se adimplente com as contribuições ao INSS e ao FGTS. 

• Compatibilidade de Valores: Os valores recolhidos ao sistema próprio de previdência, INSS 

e FGTS são compatíveis com o tamanho da folha de pagamento, o que confirma a 

regularidade dos repasses. 
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5. ATENDIMENTO PRESTADO PELA CÂMARA 

 

5.1. OUVIDORIA 
 

Entre os dias 1° de setembro de 2024 a 31 de dezembro de 2024 foram registradas 23 

manifestações, conforme planilha a seguir:  

 

 

Câmara Municipal da Estância Balneária de Praia Grande 
Estado de São Paulo 

Relatório Ouvidoria - 2024 (3º quadrimestre) 

    
DATA ASSUNTO STATUS ATENDIMENTO 

        

06/09/2024 Previsão de Concurso Público Resolvido 12/09/2024 

26/09/2024 Denúncia Resolvido 10/10/2024 

03/10/2024 Concurso Resolvido 09/10/2024 

10/10/2024 Convocação/ Concurso Resolvido 17/10/2024 

11/10/2024 Buraco em via pública Resolvido 15/10/2024 

15/10/2024 Vagas/Concurso Resolvido 18/10/2024 

22/10/2024 Sinalização Sonora de portões Resolvido 24/10/2024 

19/10/2024 Perturbação de Sossego Resolvido 24/10/2024 

28/10/2024 Estado da RS 427 (enviado errado) Resolvido 31/10/2024 

08/11/2024 Abandono de idoso Resolvido 08/11/2024 

09/11/2024 Karaokê em bar Resolvido 12/11/2024 

13/11/2024 Cópias das emendas parlamentar Resolvido 14/11/2024 

13/11/2024 Site Resolvido 14/11/2024 

19/11/2024 Obras Particular – Jd Real Resolvido 21/11/2024 

12/12/2024 Ciclomotor na ciclovia Resolvido 12/12/2024 

04/12/2024 Lei de Perturbação de sossego Resolvido 13/12/2024 

17/12/2024 Salários e atribuições Resolvido 02/01/2025 

17/12/2024 Perturbação de sossego Resolvido 18/12/2024 

26/12/2024 Buraco em rua Resolvido 02/01/2025 

29/12/2024 Caixa de som nas praias Resolvido 02/01/2025 

20/12/2024 Concurso Resolvido 20/12/2024 

18/12/2024 Morador de rua Resolvido 18/12/2024 

25/12/2024 Perturbação de sossego Resolvido 08/01/2025 
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6. DESPESAS GERAIS 
 

6.1. DESPESAS COM VEÍCULOS OFICIAIS 
 

O abastecimento de combustível em litros, no 3º quadrimestre de 2024, foi de 635 

(seiscentos e trinta e cinco) litros, no valor total de R$ 3.912,54 (três mil e novecentos e doze reais e 

cinquenta e quatro centavos). 

As despesas, em valores, com gastos de combustível dos veículos oficiais estão demonstradas 

na tabela a seguir: 
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6.2. DESPESAS COM TELEFONIA FIXA 
 

Os valores referentes à despesa com telefonia fixa referentes ao 3º quadrimestre são 

apresentados na tabela a seguir: 

 

 

 

6.3. DESPESAS COM TELEFONIA MÓVEL 
 

Valores referentes à despesa com telefonia móvel, no 3º quadrimestre de 2024, estão na 

tabela a seguir: 
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6.4. DESPESAS COM ÁGUA E ESGOTO 
 

Os valores dos gastos com água e esgoto estão descritos na tabela seguinte: 

 

 

 

6.5. DESPESAS COM ENERGIA ELÉTRICA 
 

Os valores dos gastos com energia elétrica na tabela a seguir: 
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6.6. DESPESAS COM TV A CABO E INTERNET 
 

Na tabela a seguir encontram-se os valores gastos com TV a cabo e Internet. Valores estes 

referentes ao 3º quadrimestre de 2024. 

 

 

 

7. LGPD 
 

Treinamentos e Campanhas de Conscientização 

Foram implementados treinamentos e campanhas para conscientizar os funcionários sobre 

suas responsabilidades no tratamento de dados pessoais, em alinhamento com a LGPD e as diretrizes 

da ANPD.  

A Câmara Municipal de Praia Grande está atuando ativamente na aplicação da Lei nº 

13.709/2018 (LGPD), visando garantir a segurança dos dados pessoais e a capacitação contínua de 

seus servidores. 
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8. CONCLUSÃO 
 

Com base nas considerações apresentadas neste relatório, o Controle Interno conclui, 

dentro de suas limitações técnicas, que as atividades realizadas na Câmara Municipal da 

Estância Balneária de Praia Grande/SP encontram-se em conformidade com as exigências 

legais. Verificou-se que as metas fiscais foram cumpridas, os limites de despesa com pessoal 

foram respeitados e a dívida consolidada permaneceu dentro dos parâmetros legais, não 

havendo necessidade de retificações ou de observações que demandassem comunicação à 

Presidência desta Edilidade. 

Ressalta-se que a análise dos processos pelo Controle Interno é realizada de forma 

contínua, com monitoramento médio de três verificações por processo. 

No 3º quadrimestre de 2024, a Controladora não participou de eventos externos, 

dedicando-se exclusivamente ao acompanhamento e à análise dos processos internos. 

Nada mais havendo a registrar, apresenta-se o presente relatório do Controle Interno 

referente ao 3º quadrimestre de 2024. 

 

 

 

Praia Grande, 11 de junho de 2025. 

 

 

__________________________________________ 

FERNANDO AFONSO DE NADAI 

Presidente da Comissão de Controle Interno 
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ANEXO I – Planilhas de utilização dos veículos oficiais no 3° quadrimestre de 2024 
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